
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI IT2 2. ,;.44 , D� 20 D.J: ,3E,·E1!.l:.:S ... ,G .J� 1 �V5 

Cria o Serviço de AGaistência Social às 

Colonias do �stado e dá outr3S provi 
dências. 

Faço saber que a Assembléia Le�islativa do Estado decreta 
e eu sanciono a seGuinte Lei; 

Artigo l8 - Fica criado o Serviço de Assistê�cia Social 
à.s Colonias do ..::stado para dar cumyritJcnta à Lei uº 146 de 2 de 

outubro de 1 948. 

§ 12 - O serviço cri:rdo neste �o, ema a sigla S.\SCC�.!..r,
terá por fim dar asnistência escolnr, médico-dentária e de orienta 

ção técnico-agrícola às Colonias �staduuis e sé comporá, onde for 
instalado de: 

I - Grupo Escolar cow recursos suficientes para facultar 
ensino primá.rio à população infantil. 

II - ambulatório médico-dent5rio com recursos suficientes 
para atender as necessidade8 da população local. 

III - Casa da Lavoura, com estoque de I!lDterial a3rÍcola des 
tinado à revenda aos colonos e entresue a técnico ca 
paz de dar-lhes assistência técnico agronomica visan 
do o adequado aproveita.:nento da terra. 

Artigo 2º- - Para execuç3o do Serviço criado nesta lei se 
rá edificado um grupo de prédios inclusive para resiàência àos 
seus integrantes no poato wnia ceotral e accessivel de cada 
nia, junto ao qual se construirá U!Ja praça de esportes �ue serv�rá 
também para concentraçoês cívicas da população local. 

Artigo 32 - O SAGCOíl .. .AT ficará direta.mente subordin!ldo ao 
Governador âa Estado que destinará rara a sua i!:i.plant.sção 5o;t do 
montante da arrecadação das taxas que formaD o Funão de Planejam.e� 
to da Produção (Lei n• l48, de 5 de outubro de 1 '}<l-6). 
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Artigo 4 Q - ~ara funcionamento do ~erviço criado nesta 
Lei, os cargos preenchidos pelas res}cctivas 3ecreturi~s de ~st~ 

, 
t~t~ do, terão vencimentos dos respectivos padrões, os quais, 8 

lo de ~ratificação serao, p~la Comissão de Planejamento da 
ção, suplementados de 5~~ (cincoenta por cento). 

Irod};! 

Artigo 5Q - O Govêrno do .i:stado publicará decreto 
lamentando a aplicação da presente lei. 

Artigo 62 - Esta lei entrará e~ vióôr na data de sua 
b1icação, revogadas as disposiçoés em contrário. 

Fa.lácio ."!.lencilstro, em OUiabá, 20 de seter:lbro de 1 965,· 

1440 da Independência e 77" da ~lepública. 


